
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of. n° 143 / GABI / 2022 

À Sua Excelência o Senhor 
Antônio Carlos Pracatá de Sousa 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

Assunto: Resposta referente ao oficio n° 54/2022/SAPL/DGRI. 

Senhor Presidente: 

Ponte Nova,16 de março de 2022. 

Câmara Municipal de Ponte Nova (MG) 

111111E11111N 
PROTOCOLO GERAL 25612022 

Data: 18/0312022 - Horário: 14:03 
Administrativo 

Em resposta ao Of. 54/2021/SAPL/DGRI - Requerimento n° 17/2022, protocolado sob 
o n° 098/2022, de autoria dos Vereadores Wellerson Mayrink de Paula, Sérgio Antônio de Moura, e 
Suellenn Christina Nascimento Monteiro, solicitando informações relativas ao número de pessoas em 
fila de espera atualmente para a realização de consultas com médicos especialistas (como 
oftalmologistas, cardiologistas, otorrinolaringologistas), e de exame complementares (como 
endoscopia, tomografia), esclarecendo ainda quantos atendimentos nestes casos são liberados 
mensalmente pela rede municipal, segue em anexo Memorando n° 111/2022 da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

Com a suspensão do protocolo da COVID-19, os prestadores já foram notificados a 
recomporem toda agenda e com o restabelecimento de todos os atendimentos até julho de 2022. 

Atenciosamente, 

M unarães 
re eito Municipal 

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3819-5454 



PREFEITURA DE 
PONTE NOVA PoNTENOVA 

ACOLHEDORA 

Memorando 111/2022 

Ponte Nova, 16 de março de 2022. 

De: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: Secretário Municipal de Governo 
Sr Fernando Antônio de Andrade 

Assunto: Resposta Oficio 054/2022/SAPL/DGRI - Indicação Protocolada sob n.98/2022 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao oficio supracitado, de 14 de fevereiro de 2022, a Secretaria Municipal de Saúde 

informa os exames e especialidades ofertados pelo município, bem como a fila de espera. 

Vale ressaltar que a pandemia da COVID-19 tem desafiado o sistema de saúde a reorganizar 

processos, práticas e estruturas para o enfrentamento do SARS-CoV-2, sem prejuízo ao atendimento das 

necessidades de saúde da população. No entanto, diante deste contexto, o elenco dos procedimentos 

eletivos assistenciais foi represado ou adiado desde o início da pandemia, envolvendo apenas aqueles 

que poderiam ser remarcadas sem prejuízo e danos à saúde dos pacientes, priorizando atendimentos para 

algumas condições, corno o tratamento inicial de transtornos graves ou com risco de vida. 

Sendo assim, o município acumulou procedimentos em espera e têm envidado esforços para 

ações de planejamento de forma ampla e dinâmica com a finalidade de garantir o retorno das atividades 

eletivas em etapas, para atendimento das demandas de rotina e reprimida dos pacientes que deixaram de 

ser atendidos, com medidas necessárias à sua segurança e dos trabalhadores em saúde. 

A reprogramação destas atividades eletivas assistenciais ampara-se nas recomendações do 

Ministério da Saúde do Brasil e da Secretaria de Estado de Minas Gerais. 

Limitado ao exposto, renovo os protestos de estima e elevada consideração. 

Atenciosamente, 

Uveirct 
lcd AP' C) d " (I"e 

ulter‘na 
‘etél onte t4ova 

LIVEIRA 
Secretária Interina Saúde 

Endereço: Rua Antônio Frederico Ozanan, 450, Centro 
Ponte Nova, Minas Gerais - CEP: 35430029 

Email: semsa@pontenova.mg.gov.br Tel: (31) 3817-1120 




